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PORTARIA No 127, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 
 
- o Decreto nº 9.991 de 28.08.2019; 
- a Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009; 
- a Portaria nº 204, de 6 de fevereiro de 2020; 
- a Resolução nº 010/CONSU, de 15 de maio de 2017, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do país do professor CLÁUDIO JOSÉ GUILARDUCI, 
lotado no Departamento de Artes da Cena, para participar do "I Congresso 
Internacional de Artes, Processos Criativos, Práticas Ampliadas e Territorialidades", 
que será realizado em Tandil, Argentina, no período de 9 a 15 de abril de 2024, com 
ônus limitado para a UFSJ. (Processo n° 23122.007370/2024-72) 

 

Art. 2º Autorizar o afastamento do país da professora CARINA MARIA GUIMARÃES 
MOREIRA, lotada no Departamento de Artes da Cena, para participar do "I Congresso 
Internacional de Artes, Processos Criativos, Práticas Ampliadas e Territorialidades", 
que será realizado em Tandil, Argentina, no período de 9 a 15 de abril de 2024, com 
ônus para CNPq e ônus limitado para a UFSJ. (Processo n° 23122.007354/2024-80) 

 
Art. 3º Autorizar o afastamento do país do professor BERILO LUIGI DEIRÓ NOSELLA, 
lotado no Departamento de Artes da Cena, para participar do "I Congresso 
Internacional de Artes, Processos Criativos, Práticas Ampliadas e Territorialidades", 
que será realizado em Tandil, Argentina, no período de 9 a 15 de abril de 2024, com 
ônus para CNPq e ônus limitado para a UFSJ. (Processo n° 23122.007347/2024-88) 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 128, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
10/2024 – CEPSJ, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear a senhora KARINA CARDOSO como representante de participante de 
pesquisa para compor o Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos 
das Unidades Educacionais de São João del-Rei da Universidade Federal de São 
João del-Rei (CEPSJ-UFSJ), pelo período de 15.03.2024 a 14.03.2027. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
 

 

 
PORTARIA No 129, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o que consta do Processo 
nº 23122.014062/2022-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Rescindir, a pedido e a partir de 23 de fevereiro de 2024, o Contrato nº 
029/2022/SECOP, celebrado entre o professor substituto ITALLO GUILHERME 
MACHADO e a Universidade Federal de São João del-Rei. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
  



 

PORTARIA No 130, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
37/2024 – PROGP, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar o servidor VITOR DOMINGOS SANTOS para substituir o servidor 
Lucas Resende Aarão no cargo de Pró-reitor de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas, no período de 25.03.2024 a 05.04.2024, em decorrência de seu afastamento 
por motivo de férias. 

 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
 

 

 

PORTARIA No 131, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 

- o memorando eletrônico no 1/2024 – PROEN; 
- o memorando eletrônico no 89 e 180/2024 – DICON, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido e a partir de 15.03.2024, a servidora SIMONE BRAGA 
DIXINI, SIAPE no ***1586, do cargo de Diretor da Divisão de Acompanhamento e 
Controle Acadêmico, CD-4. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
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PORTARIA No 132, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 
- o memorando eletrônico no 78/2024 – SECOP; 
- o Processo nº 23122.025200/2023-99, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear em caráter efetivo JESULIANA NASCIMENTO ULYSSES, aprovado 
em 2º lugar em lista de ampla concorrência no concurso público na área de 
COMPUTAÇÃO GRÁFICA – CPD 032/2023, para o Departamento de Ciência da 
Computação - DCOMP, Edital publicado no DOU de 11.07.2023, retificado no DOU de 
19.07.2023, homologado no D.O.U. de 10.11.2023, para o cargo de Professor da 
Carreira de Magistério Superior Classe A, Adjunto Nível I, em regime de Dedicação 
Exclusiva, código de vaga 930071, oriunda da vacância da professora Sofia Larissa 
da Costa Paiva. 
 
Art. 2º A posse da nomeada ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 133, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 
- o memorando eletrônico no 78/2024 – SECOP; 
- o Processo nº 23122.035141/2023-67, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear em caráter efetivo JACQUELINE MEIRELES, aprovada em 1º lugar 
em lista de ampla concorrência no concurso público na área de PSICOLOGIA 
ESCOLAR E EDUCACIONAL – CPD 039/2023, para o Departamento de Psicologia - 
DPSIC, Edital publicado no DOU de 19.09.2023, homologado no DOU de 26.02.2024, 
para o cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior Classe A, Adjunto Nível 
I, em regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga 0233507, oriunda da 
redistribuição da professora Larissa Medeiros Marinho dos Santos. 
 
Art. 2º A posse da nomeada ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 134, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 
- o memorando eletrônico no 78/2024 – SECOP; 
- o Processo nº 23122.044329/2021-34, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear em caráter efetivo PEDRO HÉLIO ESTEVAM RIBEIRO JÚNIOR, 
aprovado em 2º lugar em lista de ampla concorrência no concurso público na área de 
OFTALMOLOGIA – CPD 019/2021, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu - CCO, 
Edital publicado no DOU de 10.12.2021 e retificações publicadas no DOU de 
13.12.2021, de 17.12.2021, de 10.01.2022 e de 17.01.2022, homologado no DOU de 
26.04.2022, prorrogação de validade publicada no DOU de 22.03.2023, para o cargo 
de Professor da Carreira de Magistério Superior Classe A, Auxiliar Nível I, em regime 
de 40 horas semanais, código de vaga 251957, oriunda da vacância da professora 
Carina Meneghini Cunha. 
 
Art. 2º A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 135, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 
- o memorando eletrônico no 78/2024 – SECOP; 
- o Processo nº 23122.010681/2023-38, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear em caráter efetivo CLARA GRACELLE OLIVEIRA DELFINO, aprovado 
em 2º lugar em lista de ampla concorrência no concurso público na área de MEDICINA 
DE FAMÍLIA E COMUNIDADE – CPD 016/2023, para o Campus Centro-Oeste Dona 
Lindu - CCO, Edital publicado no DOU de 30.03.2023 e retificação publicada no DOU 
de 22.05.2023, homologado no DOU de 04.07.2023, para o cargo de Professor da 
Carreira de Magistério Superior Classe A, Auxiliar Nível I, em regime de 40 horas 
semanais, código de vaga 932479, oriunda da vacância do professor Alisson Oliveira 
dos Santos. 
 
Art. 2º A posse da nomeada ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 136, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico no 
78/2024 – SECOP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear em caráter efetivo JULIANA AGOSTINI, aprovada em em 3º lugar em 
lista de ampla concorrência no Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos 
da Carreira de Técnico-Administrativo em Educação, Edital Nº 1/2023, de 03 de 
agosto de 2023, publicado no DOU de 04 de agosto de 2023, homologado no DOU 
de 22 de janeiro de 2024, para o cargo de Assistente em Administração, Classe D, 
Padrão 101, para os Campi de São João del-Rei, código de vaga 219874, oriunda do 
óbito do servidor Marcos Elias de Sousa. 
 
Art. 2º A posse da nomeada ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 137, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta do processo n° 
23122.050297/2023-78, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores JORGE NEI BRITO como Fiscal Titular e TÚLIO 
HALLAK PANZERA como Fiscal Suplente para acompanharem o andamento do 
Contrato nº 07/2024, no período de sua vigência. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 

 

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf#this
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PORTARIA No 138, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:  

 
- o Decreto nº 9.991 de 28.08.2019; 
- a Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21/2021; 
- o que consta do Processo nº 23122.5951/2024-70, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar o afastamento na forma de ação de desenvolvimento em serviço da 
servidora MARINA PAULA DA CUNHA OLIVEIRA, lotada no Campus Centro-Oeste 
Dona Lindu, para cursar Doutorado no Programa de Pós-graduação em Ciências da 
Saúde, da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no período de 15 de 
março de 2024 a 28 de fevereiro de 2027, com ônus limitado para a UFSJ.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 
 
 

PORTARIA No 139, DE 15 DE MARÇO DE 2024 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
563/2024 – NETEC, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os servidores relacionados para comporem o Conselho Deliberativo 
do Núcleo de Empreendedorismo e Inovação Tecnológica da Universidade Federal de 
São João del-Rei (NETEC-UFSJ), da Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, pelo 
período de 15.03.2024 a 14.03.2026:  

- Matheus da Silva Junqueira (Campus Sete Lagoas) 

- Eduardo Bento Pereira (Campus Santo Antônio). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 140, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
5/2024 - SOCES, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido a partir de 14 de março de 2024, o professor LEONARDO 
CHAVES DUTRA DA ROCHA, representante docente do Departamento de Ciência da 
Computação, do Conselho Universitário. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 

 
 

PORTARIA No 141, DE 15 DE MARÇO DE 2024 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 
- a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021; 
- o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 
- o memorando eletrônico nº 8/2024 – SECOL, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores FERNANDA RODRIGUES DRUMOND CHAVES, 
ALINE GRACIELE FERREIRA, ÉLCIO ATHAYDE BUENO FILHO, FABIANO COSTA 
TORRES, FLÁVIA CRISTINA OLIVIA, QUELMA APARECIDA DE ARAÚJO e 
RODRIGO ESTEVAM DE LIMA para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão Permanente de Contratação da Universidade Federal de São João del-Rei, 
para o período de 15.03.2024 a 14.03.2025. 

 
Art. 2º Na ausência da Presidente fica nomeado seu substituto, o servidor FABIANO 
COSTA TORRES. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 
Reitor 
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PORTARIA No 142, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando: 

 

- a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
- o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022;  
- o Memorando Eletrônico nº 9/2024 – SECOL, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar os servidores ALINE GRACIELE FERREIRA (CCO), ELCIO 
ATHAYDE BUENO FILHO (SEDE), FABIANO COSTA TORRES (SEDE), FERNANDA 
RODRIGUES DRUMOND CHAVES (SEDE), FLÁVIA CRISTINA OLÍVIA (SEDE), 
QUELMA APARECIDA DE ARAÚJO (SEDE) e RODRIGO ESTEVAM DE LIMA (SEDE) 
como agentes de contratação e/ou pregoeiros, e para constituírem a equipe de apoio 
da Universidade Federal de São João del-Rei, para o período de 15.03.2024 a 
14.03.2025.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
 
 

PORTARIA No 143, DE 15 DE MARÇO DE 2024 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº 
8/2024 – NEAD, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a professora ANDREA CRISTIANE DOS SANTOS DELFINO para 
exercerem o encargo de Coordenadores de Tutores - bolsista UAB - do Núcleo de 
Educação a Distância, para o período de 15.03.2024 a 14.03.2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 
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PORTARIA No 144, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o memorando eletrônico n° 
42/2024-PROGP, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores relacionados como fiscais para acompanharem o 
andamento do Contrato nº 08/2024, firmado com a empresa Stark Tecnologia e 
Facilities Ltda, no período de sua vigência: 

 

- Lucas Resende Aarão (Gestor do Contrato); 
- Anderson Resende Guimarães da Silva (Fiscal Técnico); e 
- Gabriel Antônio Silva Reis Barreto (Fiscal Administrativo). 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE 

Reitor 

 

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf#this

